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A PREFEITA fúUfrllCl/PAL DE RIACHIJELO, Estado de Sergipe, no uso das

atribuições que lhe são conferidas pelos art. L09, inciso ll, combinado com o

art.X,47, inciso l!, alínea "a", (la Lei Orgânica iVuniciuel, i'eso!t':'.

t*i.".iIÂ;. :

GIVANILDO CAVALCANTE BEZEREA.IÇ|F: 573.855.965-20 para exercer o

cargo em comissão de ASSISTENTÊI OO, PREFEITO MUNICIPAL lotado no

GABINETE DO PREFEITO, ê partir cle 02 de janeira de 201E.

Gabinete da Prefeita Municipal de Riachuelo, ern 02 de Janeiro

de 2013.
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